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RELATÓRIO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ (RELATOR):

Trata-se de apelação interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR (fls. 480/486) requerendo a reforma da sentença (fls. 469/471) que entendeu pela sua ilegitimidade ativa para ajuizar a presente ação de improbidade administrativa.
Sustenta que “o fato de não ter a Justiça Militar competência cível, ou de tê-la de forma reduzida, não é fator a impedir o exercício pelo MPM da atribuição conferida pela Constituição Federal especificamente quanto ao inquérito civil e à ação civil pública, dentre outras elencadas no referido dispositivo constitucional. Evidentemente, o exercício da atribuição acima citada, perante outra fração do poder judiciário, cumpre com a definição da atribuição pela norma constitucional supracitada, mas que, em face das regras processuais da legitimação, não ad causam, mas ad processum, deve ser feito com a participação do órgão ministerial com atribuição originária, no caso, do órgão do MP Federal, que tem atribuição regular e permanente perante a Justiça Federal, daí porque buscou-se o instrumento da formação do litisconsórcio facultativo” (fl. 482).
Na decisão de fl. 492v, o Juiz Marcelo Velasco Nascimento Albernaz entendeu que o recurso cabível contra a decisão que excluiu liticonsorte ativo (MPM) seria o agravo de instrumento.

Às fls. 522/524, o Ministério Público Militar requereu a reconsideração da decisão defendendo que não havia litisconsórcio anterior formado e o que teria ocorrido foi a extinção do processo, sem análise do mérito.

À fl. 526, houve reconsideração da decisão, com a manutenção da decisão que determinou a indisponibilidade de bens.

Houve embargos de declaração por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, que foram rejeitados pela decisão de fls. 535/536.

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procurador Regional da República Manoel Henrique Munhoz, opinou pelo não provimento da apelação.

É o relatório.
VOTO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ (RELATOR):

A decisão recorrida tem o seguinte teor:

“Trata-se de ação civil pública por improbidade administrativa proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR contra SÉRGIO DE LIMA ALVES, FLÁVIO CAVALCANTE SALOMÃO, GERSON OSMAR BRUNO MAGALHÃES SENNA, JOSÉ ROBERTO LUCIANO LIMA, MARIA MARGARETHE BANDEIRA PINTO, MARINALVA DE OLIVEIRA ROSA, RICARDO BARBOSA DE ALBURQUERQUE e WALDELINO CÂNDIDO ROSA JÚNIOR, por inclusão indevida de vários instituidores e pensionistas não cadastrados no sistema da Seção de Inativos e Pensionistas - SIP, com os consequentes pagamentos, entre outras irregularidades.

Relata o autor que esses fatos guardam relação direta com o crime militar em persecução penal perante o Juízo da Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar, com sentença proferida em novembro de 2014 (fls. 37/164), que fora acompanhada da devida denúncia.

Acusa que ‘de acordo com o Laudo Pericial Contábil foram desviados para as contas de poupança dos falsos pensionistas o montante de R$ 1.767.924,13 (um milhão, setecentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte e quatro reais e treze centavos), sendo revertido para o CPEx a quantia de R$ 941.886,23 (novecentos e quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos), restando como prejuízo para o Exército Brasileiro o valor original de R$ 796.037,90 (setecentos e noventa e seis mil, trinta e sete mais e noventa centavos)’ (fls. 19/20).

Requer, ao final, a indisponibilidade dos bens dos requeridos até o valor acima mencionado (R$ 796.037,90).

É o breve relatório. DECIDO.

O Ministério Público Militar não ostenta legitimidade para ajuizar ação civil por ato de improbidade administrativa perante a Justiça Federal, consoante se infere das atribuições previstas nos arts. 116 e 117 da Lei Complementar n° 75/93.

Nos termos do art. 37, I, da mesma Lei, tal legitimidade cabe ao Ministério Público Federal.

O art. 5°, § 5°, da Lei n° 7.347/85 não legitima o Ministério Público Militar a propor a presente ação, mesmo em litisconsórcio com o Ministério Público Federal, porquanto a ação civil por ato de improbidade administrativa não se insere nas atribuições daquele ramo do Ministério Público da União.

O mesmo pode se dizer quanto ao art. 129, III, da Constituição Federal e ao art. 6° da Lei Complementar n° 75/93, que apenas estabelecem funções e atribuições genéricas dos diversos ramos do Ministério Público, não conferindo legitimidade a todos eles para atuarem em qualquer juízo e em qualquer matéria.

Diante disso, EXCLUO o Ministério Público Militar da relação processual (ilegitimidade ativa), devendo figurar no polo ativo o Ministério Público Federal.

Intimem-se o MPM e o MPF.

Após, diante do tempo transcorrido, intime-se novamente a UNIÃO para, em 15 (quinze) dias, manifestar eventual interesse em integrar a relação processual (fl. 466).

Havendo manifestação de interesse da UNIÃO, promova sua inclusão no polo ativo.

Em seguida, notifiquem-se os requeridos (art. 17, § 7°, da Lei n° 8.429/92), conforme determinado à fI. 360.

Brasília, 10 de março de 2017.” (fls. 469/470).
Entendo ter razão o douto parecer do Ministério Público Federal quando defende que o recurso cabível contra a decisão transcrita seria o agravo. Isto porque, é evidente que a decisão recorrida não decidiu a controvérsia ou, como defendeu o apelante quando requereu a reconsideração da primeira decisão que não admitiu a apelação, não houve extinção do feito sem apreciação do mérito. 

Contudo, vejo ser aplicável o princípio da fungibilidade recursal. A partir do Código de Processo Civil de 2015, esse princípio está previsto nos artigos 1.024, 1.032 e 1.033. É possível a conversão dos embargos de declaração em agravo interno, do recurso extraordinário em especial e, no caso, de apelação em agravo. Uma vez que os prazos recursais foram atendidos e não há erro grosseiro, tanto que houve reconsideração da primeira decisão. Recebo o recurso como agravo de instrumento. 

Quanto à legitimidade ativa, a Constituição, no art. 129, III, é clara ao prever ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. Destaco que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento sobre a legitimidade do Ministério Público para propor ação civil pública que vise à proteção do patrimônio público (RE n. 208.790, relator Ministro Ilmar Galvão).

Neste sentido, nos termos dos arts. 17 e 18 da Lei 8.429, de 02/06/92, há a previsão da iniciativa do Ministério Público para tanto e o art. 128 da Constituição inclui expressamente o Ministério Público Militar no rol de abrangência do Ministério Público.

No caso, como os fatos narrados na petição inicial estão intimamente relacionados com crime militar em persecução penal perante o Juízo da Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar, o agravante, ao verificar que a resposta judicial poderia ser mais bem aplicada com a análise da possível prática de ato de improbidade, agiu corretamente ao ajuizar a presente ação, requerendo, inclusive, a intimação do Ministério Público Federal para integrar a lide. Importante ressaltar que o inciso IX do art. 129 da Constituição prevê a possibilidade de ampliação das funções institucionais do Ministério Público, desde que compatíveis com sua finalidade. Portanto, atribuições dos arts. 116 e 117 da Lei Complementar 75/73 podem, como estabelece a Constituição, ser dilatadas para permitir o aprimoramento das funções compatíveis com o dever maior da proteção do patrimônio público e social. 

Diante do exposto, recebo a apelação como agravo de instrumento e dou-lhe provimento para reintegrar o Ministério Público Militar na lide, por ser parte legítima ad causam.
É o voto.

Nº Lote: 2019075879 - 2_1 - APELAÇÃO CÍVEL N. 0026302-61.2015.4.01.3400/DF
Nº Lote: 2019075879 - 2_1 - APELAÇÃO CÍVEL N. 0026302-61.2015.4.01.3400/DF

[image: image1.jpg]